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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) N. o 1/2014 DA COMISSÃO 

de 28 de agosto de 2013 

que estabelece o anexo III do Regulamento (UE) n. o 978/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativo à aplicação de um sistema de preferências pautais generalizadas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 207. o , 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n. o 978/2012 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
relativo à aplicação de um sistema de preferências pautais ge
neralizadas e que revoga o Regulamento (CE) n. o 732/2008 do 
Conselho ( 1 ), nomeadamente o artigo 10. o , n. o 4, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 9. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 978/2012 
(Regulamento SPG) estabelece os critérios de elegibilidade 
específicos para a concessão, ao país requerente, de pre
ferências pautais ao abrigo do regime especial de incen
tivo ao desenvolvimento sustentável e à boa governação 
(SPG+). Para o efeito, o país deve ser considerado vulne
rável. Deve ter ratificado todas as convenções incluídas 
no anexo VIII do Regulamento SPG e as mais recentes 
conclusões dos órgãos de controlo pertinentes não iden
tificam uma grave incapacidade para aplicar efetivamente 
qualquer dessas convenções. Não deve ter apresentado, 
em relação a qualquer das convenções relevantes, uma 
reserva proibida por alguma dessas convenções ou que, 
para efeitos exclusivos do artigo 9. o do Regulamento 
SPG, seja considerada incompatível com o objeto e a 
finalidade da convenção em causa. Deve aceitar sem 
quaisquer reservas as obrigações de comunicação impos
tas por cada convenção e assumir os compromissos vin
culativos referidos no artigo 9. o , n. o 1, alíneas d), e) e f), 
do Regulamento SPG. 

(2) Cada país requerente que deseje beneficiar do SPG+ tem 
de apresentar um pedido acompanhado de informações 
completas sobre a ratificação das convenções relevantes, 
as suas reservas e as objeções a essas reservas emitidas 
por outras partes na convenção e os respetivos compro
missos vinculativos. 

(3) A Comissão recebeu pedidos da Arménia, da Bolívia, de 
Cabo Verde, da Costa Rica, do Equador, da Geórgia, da 
Mongólia, do Paquistão, do Paraguai e do Peru. 

(4) A Comissão está habilitada a adotar um ato delegado em 
conformidade com o artigo 290. o do TFUE para estabe
lecer o anexo III a fim de conceder o SPG+, acrescentado 
o país requerente à lista de países beneficiários do SPG+. 

(5) A Comissão analisou os pedidos feitos, em conformidade 
com o disposto no artigo 10. o , n. o 1, do Regulamento 
SPG, e elaborou a lista dos países beneficiários do SPG+ 
que satisfazem os critérios de elegibilidade. O SPG+ deve, 
então, ser concedido a esses países a partir de 1 de ja
neiro de 2014, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O anexo III do Regulamento (UE) n. o 978/2012 é estabelecido 
em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 28 de agosto de 2013. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

«ANEXO III 

Países beneficiários ( 1 ) do regime especial de incentivo ao desenvolvimento sustentável e à boa governação a que 
se refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea b) 

Coluna A: Código alfabético de acordo com a nomenclatura de países e territórios para as estatísticas do comércio 
externo da União 

Coluna B: Nome 

A B 

AM Arménia 

BO Bolívia 

CR Costa Rica 

CV Cabo Verde 

EC Equador 

GE Geórgia 

MN Mongólia 

PE Peru 

PK Paquistão 

PY Paraguai 

Países beneficiários do regime especial de incentivo ao desenvolvimento sustentável e à boa governação a que se 
refere o artigo 1. o , n. o 2, alínea b), que tenham sido temporariamente retirados desse regime, relativamente a 

todos ou a alguns produtos originários desses países 

Coluna A: Código alfabético de acordo com a nomenclatura de países e territórios para as estatísticas do comércio 
externo da União 

Coluna B: Nome 

A B 

___________ 
( 1 ) A presente lista inclui países para os quais as preferências podem ter sido temporariamente retiradas ou suspensas. A 

Comissão ou as autoridades competentes do país em causa poderão facultar uma lista atualizada.»

PT 4.1.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 1/3



REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 2/2014 DA COMISSÃO 

de 3 de janeiro de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de janeiro de 2014. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Jerzy PLEWA 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL 55,3 
MA 52,2 
TN 84,6 
TR 121,6 
ZZ 78,4 

0707 00 05 MA 158,2 
TR 156,0 
ZZ 157,1 

0709 90 70 MA 47,5 
TR 132,6 
ZZ 90,1 

0805 10 20 TR 82,3 
ZA 46,6 
ZZ 64,5 

0805 20 10 MA 69,6 
ZZ 69,6 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

TR 70,9 
ZZ 70,9 

0805 50 10 TR 69,1 
ZZ 69,1 

0808 10 80 MK 23,6 
US 149,9 
ZZ 86,8 

0808 20 50 CN 56,7 
US 168,4 
ZZ 112,6 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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